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endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.171, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

P R O R R O G A  O  P R A Z O
PREVISTO  NO  DECRETO  N.º
4.123,  DE  20  DE  SETEMBRO
DE 2024

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  usando  da
atribuição que lhe confere o inciso XXVII do art. 73 da Lei
Orgânica  do  Município  e  considerando  o  expediente
subscrito  pelo  Sr.  Edson  Rafael  Delanezi,  Presidente  da
Comissão Processante.

DECRETA:
Art. 1.º  -  Fica prorrogado por 60 (sessenta dias) o

prazo previsto no Decreto nº 4.123, de 20 de setembro de
2024.

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 29 de novembro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de novembro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.122, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 4872/2024, 14/11/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
22/11/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

José Rovilson de
Souza

Motorista
07/12/2003 a
06/12/2008

1ª
parc.

27
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 29 de novembro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de novembro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.123, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 4867/2024, 14/11/2024.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
21/11/2024.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Sonia Aparecida
Bueno Martins

Merendeiro
19/07/2014 a
18/07/2019

3ª
parc.

29
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 29 de novembro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de novembro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.124, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
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atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado

sob nº 4991/2024, 25/11/2024.
Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico

favorável, exarado na data de 25.01.2022.
Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia

27/11/2024.
Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)

municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de Conversão

Adreane da
Silva Zito

Profa.
Educação
Básica I

03/02/2018 a
07/09/2024

1ª
parc.

30
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 29 de novembro de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 29
de novembro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 125/2024

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o Art.
71, inciso IV, e Art. 75, Inciso II, ambos da Lei Federal nº14.133/2021, e suas alterações posteriores,
ADJUDICA  e  HOMOLOGA  a   Dispensa  de  Licitação   Nº  125/2024 –   CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  E
RECUPERAÇÃO DE MOTOBOMBA ANFÍBIA MULTIFUNCIONAL , MODELO BMF 260/1 – 40
CV – 380V 69A, 250M3/H - 20 MCA , DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DA ETE “PEDRO VICK”,
conforme  detalhamento,  especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo de  Referência ,
através da contratação da empresa ACX Suprimentos Industriais  CNPJ 17.286.625/0001-64  para  o
objeto da referida dispensa, totalizando o valor de R$19.285,90 (dezenove mil, duzentos e oitenta e cinco
reais, e noventa centavos). 

Tambaú, 29 de Novembro de 2024

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 

 

 
 

 
Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 

CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

PREGÃO ELETRÔNICO 60/2024 
 
O Município de Tambaú torna público aos interessados que o fica suspenso “sine die” o Pregão 
Eletrônico nº 60/2023, tão logo agendada nova data será comunicado. Tambaú, 29 de novembro 
de 2024. Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.  
 

 
 

Suspensão
Suspensão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2024

A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021,  
torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a  Dispensa de Licitação 
com  fundamento  no art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21,  visando  à EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MONTAGEM DE PALCO, TENDA, GRADIL e TRELIÇA para o natal iluminado 
2024 no município de Tambaú – SP,  conforme detalhamento,  especificações,  quantidades e exigências 
contidas no Termo de Referência, por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 127/2024
Número Processo Protocolado: 5053/2024

Publicado em: 29/11/2024 
Propostas até: 04/12/2024 às 16:00 h
Realização em: 05/12/2024

Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MONTAGEM DE PALCO, TENDA, 
GRADIL e TRELIÇA para o natal iluminado 2024 no município de Tambaú – SP.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, estão 
disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de Licitação
Para a Proposta e esclarecimento deverá ser encaminhada no e-mail:  compras  @tambau.sp.gov.br   ou 
telefone – (19) 3673-9500 ramal 031 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 29 de novembro de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

mailto:compras@tambau.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 Ano VI | Edição nº 892 Página 7 de 23

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 
14.133/21,  visando  a  contratação  de  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MONTAGEM DE PALCO, TENDA, GRADIL e 
TRELIÇA para o natal iluminado 2024 no município de Tambaú – SP.

1.2 As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão 
descritos conforme anexo I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
2.1 A Prefeitura Municipal  de Tambaú, por meio da Coordenadoria de 
Turismo,  Esporte  e  Cultura,  e  Departamento  de  Lazer  e  Eventos, 
necessitam contratação  de empresa especializada para prestação de serviço  

para montagem de palco, tenda, gradil e treliça face ao interesse público de 
proceder-se com o Natal Iluminado 2024, fazendo a estrutura para as 
apresentações  artísticas  e  a  Praça  de  Alimentação  para  as  Entidades 
Municipais.
2.2  O Natal é uma das celebrações mais importantes e tradicionais em 
várias  partes  do mundo,  e  sua relevância  vai  muito  além do aspecto 
religioso, ele desempenha um papel crucial na cultura, no entretenimento 
e  na economia,  criando um impacto  duradouro em diversas  áreas.  O 
Natal,  em  sua  essência,  está  profundamente  enraizado  nas  tradições 
culturais das comunidades. Ele serve como um período de reflexão, união 
familiar  e  solidariedade.  Enfeitar  a  cidade  com  decorações  natalinas, 
como luzes, árvores de Natal e presépios, faz com que a população se 
prepare  para  as  Festividades  de  Fim  de  Ano,  reforçando  valores  de 
generosidade, paz e união.  O Natal  também é um período de grande 
movimentação  econômica.  O  comércio  é  uma  das  áreas  mais 
beneficiadas,  com  o  aumento  nas  vendas  de  presentes,  roupas, 
decoração, alimentos e bebidas típicas da época, sendo assim, reforçar as 
atrações com apresentações artísticas só reforça esse momento, além de 
incentivar  o  setor  de  turismo,  pois  existe  a  possibilidade  do  turismo 
regional,  para  conferir  os  espetáculos  de  Natal,  estimulando  também 
Restaurantes, hotéis e serviços de transporte.
2.3 Além disso, as Festividades e Decorações Natalinas fazem parte do 
Calendário Municipal de Eventos, instituído pela Lei Municipal nº 2.702 de 
01º de dezembro de 2014.
 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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Palco em Treliça com medida de 10mX 09m 

Estrutura  em  alumínio  ou  ferro  na  medida  mínima  Q30,  nas  dimensões 
mínimas de 10 metros de frente X 09 metros de profundidade, pés direitos de 
no mínimo 7 metros, com cobertura em Box truss, de alumínio, na forma de 
duas águas ou redondo, piso de palco em estrutura metálica ou alumínio, com 
compensado naval, na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20 m e no 
máximo até 2,0 metros, com fechamento lateral e no fundo em material tipo 
sombrite, na cor preta, com escada e corrimão dos dois lados. Obrigatório o 
uso de lona, com tratamento anti chamas. Áreas laterais de serviço no mesmo 
nível do piso do palco, uma de cada lado do palco (com no mínimo de 2 x 2 
metros)  Asas  laterais  para  sistema  fly,  com 1  metro.  Deverá  ter  ART  da 
estrutura.

02 Tendas 5x5m com fechamento com assoalho

Estrutura em metalon; Teto formato piramidal  ou chapéu de bruxa na cor 
branca; pé direito, com largura de 10 cm e altura de 2,5 metros, podendo ser 
alongada em até 50 cm, de comprimento, com os 04 lados com fechamento 
em lona térmica  não inflamável e que não propague chamas, resistência a 
ruptura  até  200  kg/m;  cor  branca;  não  necessita  de  fundação.  Todas  as 
tendas  deverão  vir  com calhas  e  assoalho  (no  tamanho total  das  Tendas, 
50m²), do tipo praticável, com pelo menos 40cm de altura.

04 Tendas 5x5m com fechamento

Estrutura em metalon; Teto formato piramidal  ou chapéu de bruxa na cor 
branca; pé direito, com largura de 10 cm e altura de 2,5 metros, podendo ser 
alongada em até 50 cm, de comprimento, com fechamento em lona térmica 
não inflamável  e que não propague chamas, resistência a ruptura até 200 
kg/m; cor branca; não necessita de fundação. Todas as tendas deverão vir 
com calhas.

90m de Treliça

Estrutura de Treliça em ferro galvanizado ou alumínio estrutural, em Box truss 
,  na  medida  de  300mm  –  (modelo  Q30)  –  linha  pesada,  com  pés  para 
sustentação no mínimo 70x70, com cubo - mts linear.

80m de Gradil

Gradil em alumínio ou ferro na cor platina, para isolamento de área, com no 
mínimo 1 metro de altura e 2 metros de comprimento, com pés fixos ou de 
encaixe com montagem e desmontagem por conta do contratado.

Todo trabalho deverá ser executado por técnicos habilitados, seguindo o que é 
preconizado  nas  NBR’s:  15504:2007;  14762:2010  e  8800:2008,  com 
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acompanhamento da Equipe Técnica da Prefeitura, para indicação dos locais 
para instalação. 

Deverão  ser  atendidas  pela  CONTRATADA  além  das  determinações  da 
fiscalização, as prescrições das empresas concessionárias dos serviços públicos 
e demais entidades que por circunstância de lei devam ser acatados. 

A CONTRATADA deverá ainda realizar o recolhimento de ART de Execução de 
toda a Estrutura, apresentando o comprovante pagamento até o dia de início 
do  evento,  em  16  de  dezembro,  depois  com  o  documento  de  liberação 
confirmado.

Deverão  estar  inclusos,  mão  de  obra  com  técnicos  capacitados  para  a 
realização  dos  serviços,  equipamentos,  bem como todas  as  despesas  com 
encargos  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  despesas  com 
transporte e alimentação, ferramentas, equipamentos, máquinas, EPI,s, taxa 
de administração e quaisquer outras despesas sobre o objeto do presente.

 4.  DA CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA  DESPESA  E  DO 
BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  de  Tambaú-S.P, 
para o exercício 2024, na classificação abaixo: 

Ficha: 78 – 01.06.01 – 13 392.050-2024 – 01 - 3.3.90.39.00 

4.2  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  OU  NÃO  DO  BENEFÍCIO 
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De  acordo  com  o  que  preceitua  o  art.  49,  inciso  IV,  da  Lei  
Complementar nº 123/2006, as contratações com base no art. 75, inc.  
II da Lei nº 14.133/21 deverão ser realizadas preferencialmente com 
microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

5. PROPOSTA

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sua apresentação, independente de declaração 
da empresa.
Caso seja de interesse da proponente tirar dúvidas entrar em contato 
pelo telefone: (19) 3673-9506 ou e-mail:  cultura  @  tambau.sp.gov.br   
e  turismo@tambau.sp.gov.br,  dentro  do  prazo  de  Publicação  do 
Termo de Referência, seguindo modelo do Anexo II

mailto:cultura@tambau.sp.gov.br
mailto:turismo@tambau.sp.gov.br
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5.2 ENTREGA
A  Prestação  dos  Serviços  deverá  ocorrer  a  partir  do  dia  12  de  
dezembro de 2024, até o dia 24 de dezembro de 2024.

5.3 PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após o aceite da nota fiscal até 30 dias  
corrido conforme o descrito no item 10 deste termo de referência,  
mediante o envio dos dados bancários da contratada que deverão  
estar informados na nota fiscal dos serviços prestados.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º,  
inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

6.1  1.O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de 
procedimento  de  Dispensa  de  Licitação,  com fundamento  no  art.  75, 
inciso  II,  da  Lei  n.º  14.133/2021,  de  acordo  com a  vantajosidade  e 
melhor preço dos produtos de forma global. 
Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitu-
tivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci-
vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa.
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7.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão forneci-
da pela Caixa Econômica Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  e Municipal, 
comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pe-
la Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Ad-
ministrativa nº 1.470/2011 do TST.

7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no  inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.(MODELO – ANEXO IV). 

7.2.6 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

7.2.7 Declaração de enquadramento como ME/EPP, conforme modelo do 
ANEXO IV. 

7.2.8  Declaração  de  atendimento  à  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
(LGPD), conforme modelo ANEXO V. 

7.2.9 Declaração responsabilidade, conforme modelo ANEXO VI. 

7.2.10 Declaração de vínculo, conforme modelo ANEXO VII. 

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
7.3.1 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor do domicí-
lio da pessoa física.

7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.4.1 Todo trabalho deverá ser executado por técnicos habilitados, seguindo o 
que  é  preconizado  nas  NBR’s:  15504:2007;  14762:2010  e  8800:2008,  com 
acompanhamento da Equipe Técnica da Prefeitura, para indicação dos locais para 
instalação. 
7.4.2 Deverão ser atendidas pela CONTRATADA além das determinações da fis-
calização, as prescrições das empresas concessionárias dos serviços públicos e 
demais entidades que por circunstância de lei devam ser acatados. 
7.4.3 A CONTRATADA deverá ainda realizar o recolhimento de ART de Execução 
de toda a Estrutura, apresentando o comprovante pagamento até o dia de início 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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do  evento,  em  16  de  dezembro,  depois  com  o  documento  de  liberação 
confirmado.
7.4.4  Deverão estar  inclusos,  mão de obra com técnicos  capacitados para  a 
realização  dos  serviços,  equipamentos,  bem  como  todas  as  despesas  com 
encargos  fiscais,  trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  despesas  com 
transporte e alimentação, ferramentas, equipamentos, máquinas, EPI,s, taxa de 
administração e quaisquer outras despesas sobre o objeto do presente.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação 
dos documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar pro-
posta mais vantajosa. 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os 
documentos elencados nos subitens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 deste termo e 
cumprir os requisitos neles especificados. 

Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenada-
mente, numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a 
facilitar a análise. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração, por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, 
extraídos via internet, sujeitos à consulta. 

Conforme estipulado no Artigo 74 do Decreto Municipal nº 4.032, de 12 
de março de 2024, o período concedido para a apresentação dos docu-
mentos necessários para a habilitação será de 2 (dois) dias úteis. 

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão 
negativa de falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, 
se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, 
será considerado o período de 3 (três) meses entre a data de sua expedi-
ção.

9. DO CONTRATO 

9.1  A  contratação  será  efetivada  por  meio  de  Nota  de  Empenho 
acompanhada de autorização de compra ou autorização de fornecimento, 
nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;
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Obrigação  de  fornecer  as  informações  necessárias  para  que  os 
serviços possam ser prestados nas melhores condições.

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

Transportar,  montar,  desmontar  e  organizar  toda  a  infraestrutura  dos  
materiais;

Manter  os  seus  empregados,  quando  em  serviço  nas  dependências  do  
contratante, portando uniformes e ou crachás de identificação; 

Manter  técnicos  especializados  de  plantão  durante  a  montagem  dos  
equipamentos;

Seguir  todas as normas vigentes necessárias  para o bom cumprimento da  
prestação de serviço.

9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Contratante,  devendo  a  CONTRATADA  fornecer  todas  as  informações 
solicitadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da 
solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio 
do  e-mail:  cultura@tambau.sp.gov.br e  turismo@tambau.sp.gov.br  sem 
prejuízo de outros meios disponíveis. 

9.4.3  A  contratada  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  para  atesto  da 
Administração no seguinte endereço eletrônico: cultura@tambau.sp.gov.br 
e turismo@tambau.sp.gov.br

10. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

10.1 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado 
à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à 
prestação  dos  serviços,  com  base  no  quantitativo  efetivamente 
executado, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo servidor competente.

10.2  A  Contratada  é  responsável  pelos  pagamentos  de  quaisquer 
tributos,  sejam  eles  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais, 

mailto:cultura@tambau.sp.gov.br
mailto:cultura@tambau.sp.gov.br
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comerciais  ou  de  qualquer  outra  natureza  resultante  da  execução  do 
contrato.

10.3 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão 
da nota fiscal.

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração,  ao funcionamento dos  serviços  públicos  ou ao interesse 
coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

11.1.5  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato 
superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
dispensa sem motivo justificado;

11.1.8  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  a 
dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do 
contrato;

11.1.9  Fraudar  a  dispensa ou praticar  ato  fraudulento  na execução do 
contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

11.1.10.1  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a 
declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao 
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os 
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fornecedores/prestadores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.

11.1.13  O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO que  cometer  qualquer  das 
infrações discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta contratação 
direta,  quando não se  justificar  a  imposição de penalidade 
mais grave;

II. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  município  de 
Tambaú-S.P., pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
da  não entrega  do  item constante  na  nota  de  empenho e 
autorização  de  fornecimento,  quando  não  se  justificar  a 
imposição de penalidade mais grave

III. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.2.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.3 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.4 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei  Anticorrupção) como ato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo  necessário  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta 
típica em questão.

11.5  Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo 
Administrativo  de  Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 28 de novembro de 2024.

Edilson Anastácio de Faria
Coord. de Turismo, Esporte e Cultura

Marco Antonio Orlando Nicácio
Diretor de Lazer e Eventos
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ANEXO I– DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

 PREÇO MÉDIO DOS SERVIÇOS 
Item Descrição do Serviço Valor 

Mediano 
unitário 

(estimado)

Valor 
Mediano 

Total 
(estimado)

1 Contratação  de  EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  PARA 
MONTAGEM  DE  PALCO,  TENDA, 
GRADIL  e  TRELIÇA para  o  natal 
iluminado  2024  no  município  de 
Tambaú – SP

R$ 24.500,00 R$ 
24.500,00
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL Proponente: ..............................................................

CNPJ:................................................... INSC. EST.: ............................................

Endereço: .............................................................................................................

Nº:.......... Complemento:..................... Bairro: ....................................................

Cep: .............................. Cidade: ..................................................Estado: .........

Telefone: ...................... Fax: ............................... E-mail: ..................................

OBJETO: ......................................................................................................................

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada 

como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante 

neste certame.

Nosso  preço  para  o  fornecimento  de  material  e/ou  execução  do  serviço  acima 

mencionado  é  de  R$ (............................................................. ) e será executada 

inteiramente de acordo com as especificações do Termo de Referência.

Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de 60 

(sessenta) dias corridos,  contados  da  data  da  sua  apresentação,  incluindo  todos  os 

impostos e encargos inclusos no preço do produto.

Condições Pagamento: O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser 

efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação 

dos serviços, com base no quantitativo efetivamente executado, mediante apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor competente.

Local para execução: ...................................................................................................…

Indicar dados de quem assinará eventual termo contratual decorrente deste certame:

Nome completo:     RG:     CPF:    Função na empresa:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) 
CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 
RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social) CNPJ/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de dispensa de, que estou 

(amos)  sob  o  regime  de ME/EPP,  para efeito do disposto na LC 123/2006 e suas 

alterações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local

Nome do declarante Cargo/Função

RG CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A  (nome  empresa),  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  com  sede  na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 

alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 

tenha  acesso,  para  o  propósito  de execução  e  acompanhamento  do  Contrato,  não 

podendo  divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles dar  conhecimento  a  terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

(Local e Data)

Assinatura

(nome do representante legal)
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 DECLARAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Dispensa de 

Licitação Nº. XXX/2024 da Prefeitura Municipal de Tambaú/S.P., que a empresa

............................................................................................................................tomou 

conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 

todos os termos do Edital, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data: Assinatura 

e carimbo da empresa:
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

(Razão Social) CNPJ/MFNº.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da Dispensa de Licitação 

Nº. XXX/2024, instaurada pelo Município de Tambaú/S.P., que não participa desta 

licitação e também da execução do contrato a ser firmado, direta ou indiretamente 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do Art. 14, da Lei nº

14.133 de 01 de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local Nome do declarante

Cargo/Função RG CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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